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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente manual pretende ser uma orientação para a pesquisa no catálogo das Bases 

de Dados de Legislação da Direcção-Geral da Saúde. 

São apresentadas, de forma resumida, as várias opções disponíveis na pesquisa, 

acompanhadas de exemplos práticos elucidativos. 

 

Ao digitar o endereço http://legis.dgs.pt, acede ao ecrã inicial da aplicação: 

 

 
 

A opção “Pesquisar no Catálogo” permite-lhe aceder às várias funcionalidades da 

aplicação, nomeadamente: 

 

 
 

A escolha de uma destas opções faz-se através da simples selecção da funcionalidade 

pretendida. 
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2. PESQUISA SIMPLES 

 

Este modo de pesquisa é o mais amigável e fácil de utilizar. É necessário apenas que o 

utilizador preencha um ou mais campos dos vários índices disponíveis. 
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Opções do formulário de Pesquisa Simples: 

 
 

 
 

Executa a pesquisa 
 

 
 

Limpa o conteúdo dos campos preenchidos no formulário 
 

Operador Combina mais do que um índice. Os operadores são os 
seguintes: OU, E e NÃO 
 

Índice Indica os vários índices pesquisáveis: Diploma, Assunto, 
Fonte Normativa, Data de publicação, Palavra ou/e 
Remissiva 
 

Termo de pesquisa Deve digitar o termo que pretende pesquisar [Ver página 5] 
 

 Apresenta a lista de termos pesquisáveis. Por exemplo, se 
escolher o índice ‘Assunto’ e no termo de pesquisa escrever 
med - premindo a opção  serão apresentados 
todos os assuntos iniciados por med (medicina, 
medicamento, medico, …) 
 

 Quando assinalada esta opção faz a truncatura automática à 
direita do termo indicado no campo associado 
 
Pode seleccionar a base de dados onde pretende fazer a 
pesquisa. As bases de dados disponíveis são: LEGIS – 
Diário da República, PROVI – Circulares, CEE – 
Legislação Comunitária, LEGIS – Histórico 
 

 Ao seleccionar Sim, a pesquisa será efectuada nas 4 bases 
de dados em simultâneo 
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Tabela de termos utilizados na pesquisa por Diploma 

 
Para: Abreviaturas: 
ACORDÃO ...................................................................................... AC 
ACORDÃO DA RELAÇÃO ............................................................ AC RL 
ACORDÃO DO SUPREMO TIBUNAL ADMINISTRATIVO ..... AC STA 
ACORDÃO DO SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ............... AC STJ 
ACORDÃO DO TRIBUNAL CONSTITUCIONAL ...................... AC TCS 
ACORDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS .................................. AC TC 
ACORDO ......................................................................................... ACORDO 
ACORDO DE COLABORAÇÃO ................................................... ACORDO DE COLABORAÇAO 
ASSENTO ........................................................................................ ASSENTO 
ASSENTO DO SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO .... ASSENTO STA 
ASSENTO DO SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ................. ASSENTO STJ 
ASSENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS ..................................... ASSENTO TC 
AVISO .............................................................................................. AV 
CONTRATO .................................................................................... CONTRATO 
DECISÃO ......................................................................................... DECISAO 
DECLARAÇÃO ............................................................................... DECL 
DECRETO ........................................................................................ DEC 
DECRETO DO GOVERNO ............................................................ DEC GOV 
DECRETO DO MINISTRO DA REPÚBLICA .............................. DEC MR 
DECRETO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA .......................... DEC PR 
DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL ....................................... DEC LEG REG 
DECRETO REGIONAL .................................................................. DEC REG 
DECRETO REGULAMENTAR ..................................................... DEC REGUL 
DECRETO REGULAMENTAR REGIONAL ................................ DEC REGUL REG 
DECRETO-LEI ................................................................................ DEC LEI 
DELIBERAÇÃO .............................................................................. DELIBERAÇAO 
DESPACHO ..................................................................................... DESP 
DESPACHO CONJUNTO................................................................ DESP CONJ 
DESPACHO NORMATIVO ........................................................... DESP NORM 
INSTRUÇÕES.................................................................................. INSTRUÇOES 
LEI .................................................................................................... LEI 
LEI CONSTITUCIONAL ................................................................ LEI CONS 
LEI ORGÂNICA .............................................................................. LEI ORGANICA 
PARECER ........................................................................................ PARECER 
PARECER DA PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA .... PARECER PGR 
PORTARIA ...................................................................................... PORT 
PROTOCOLO .................................................................................. PROTOCOLO 
REGULAMENTO INTERNO ......................................................... REGUL INTERNO 
RESOLUÇÃO .................................................................................. RES 
RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA ................... RES AR 
RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL  RES ALEG REG 
RESOLUÇÃO DA ASSEMBLEIA REGIONAL ............................ RES AREG 
RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE MINISTROS ........................ RES CM 
RESOLUÇÃO DO GOVERNO REGIONAL ................................. RES GOV REG 

D
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B

L
IC

A
 

 

RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS ............................... RES TC 
ACÇÃO COMUM ……………………………………………..…... ACÇAO COMUM 
COMUNICAÇÃO……………………………………………….…. COM 
CONCLUSÕES ………………………………………………….… CONCLU 
DECISÃO………………………………………………………....... DEC 
DECLARAÇÃO................................................................................. DECL 
DIRECTIVA ...................................................................................... DIR 
DIRECTRIZES................................................................................... DIRECTRIZES 
INFORMAÇÃO.................................................................................. INF 
MEMORANDO.................................................................................. MEMO 
PARECER.......................................................................................... PARECER 
RECOMENDAÇÃO……………………………………………...... RECOMEN 
REGULAMENTO………………………………………………...... REGUL CE (posterior a Novembro de 1993) 
 REGUL CEE (anterior a Novembro de 1993) JO
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RESOLUÇÃO…..………………………………………………...... RES 
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Exemplos de pesquisa simples 

 

Para fazer uma pesquisa simples siga os seguintes passos: 

 
1. Seleccione a base de dados pretendida. Por defeito, a pesquisa é executada na LEGIS.  

2. Seleccione do menu a opção “Simples”. Por defeito, a opção simples está sempre 

seleccionada. 

3. Preencha um ou mais campos do formulário. Deste modo pode cruzar múltiplos 

índices.  

4. Verifique o operador booleano entre cada um dos termos indicados. Por defeito, é 

assumido o operador OU. 

5. Se necessário, utilize a opção  para consultar e seleccionar os termos 

pesquisáveis. 

6. Para executar a pesquisa prima em “Pesquisar”. 

 

 
Exemplo 1: Pesquisar o Decreto-Lei nº 100/99: 
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No índice Diploma, deverá escrever Dec Lei 100/99 [ver a lista dos termos utilizados na 

pesquisa por diploma na página 5] e depois premir Pesquisar. Note que está a pesquisar 

na base ‘LEGIS – Diário da República’. 

Obterá o resultado seguinte: 

 
 

 

Exemplo 2: Pesquisar diplomas que tenham simultaneamente os assuntos ‘faltas’ e 

‘férias’, nas 4 bases de dados disponíveis: 

 

 
 

Obterá o seguinte resultado: 
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Exemplo 3: Pesquisar diplomas cuja fonte normativa seja o Ministério do Ambiente. Se 

tiver dúvidas, em qualquer dos índices, de qual o termo de pesquisa a utilizar, 

seleccionar a opção . 

 

- Escreva M (primeira letra de ‘Ministério’) no campo da Fonte Normativa 

 
 

- Seleccione a opção  

 

- Obterá uma lista dos termos pesquisáveis: 
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- Seleccionar o ‘M AMBIENTE’ e depois  

 

- É preenchido o campo da Fonte Normativa. Seleccionar depois  . 

 

[Para qualquer um dos índices – Diploma, Assunto, Fonte Normativa, Data de 

Publicação e Palavra – poderá ser utilizada a opção , sempre que tenha dúvidas 

relativamente aos termos de pesquisa a utilizar] 
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Exemplo 4: Pesquisar o assunto ‘Internato medico’ na base de dados PROVI – 

Circulares, e cuja publicação tenha sido no dia 29 de Março de 1993: 

 

 
 

Obterá o resultado seguinte: 
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Resultados da pesquisa simples – algumas funcionalidades 

 

Após a execução de uma pesquisa, o resultado é apresentado numa página com um 

conjunto limitado de registos (10 por defeito). Nessa página, existem vários elementos 

que permitem identificar o resultado obtido ou modificar e reexecutar a expressão 

definida. 

Este é o resultado da pesquisa feita pelo assunto ‘Codigo da Publicidade’, na base de 

dados LEGIS – Diário da República: 

 

 
 

 

 

Indicadores de resultados 

 

Do ecrã anterior, podemos retirar a seguinte informação: 
 

A - Base de dados onde foi executada a pesquisa – neste caso a LEGIS – Diário da 

República 

 

B - Foram encontrados 4 registos 

 

C -  Indica-nos que se está perante o registo nº 2, de um total de 4 registos 

 

C
D

E 

B A 
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D - Todo o texto a cor vermelha é pesquisável com um click do rato:  

Por exemplo, no registo 2, ao premir ‘bebidas alcoólicas’, tem como resultado todos 

os registos indexados com o descritor ‘bebidas alcoólicas’ (neste caso, um total de 9 

registos) – ver quadro seguinte 

 
 

E - A opção ‘Veja Também’, quando existente, permite a visualização do diploma legal 

em PDF, para consulta ou impressão. 
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No topo de cada página de resultados está sempre presente uma barra de ferramentas 

que dá acesso às várias funcionalidades da interface: 

 

 
 

É a partir destas opções que é possível enviar um conjunto de registos por email, 

seleccionar registos para impressão, consultar o histórico, etc. 

As opções disponíveis são: 

 
Apresenta de novo o formulário de pesquisa. 

 

 Esta opção apaga alguns dos parâmetros armazenados durante uma 
sessão de trabalho, como por exemplo o histórico da pesquisa 

 

 
Apresenta o formulário de envio de registos. Este formulário 
permite a saída para ficheiro, mail ou impressão 

 

 Apresenta os registos marcados. 

 

 Apresenta a lista das últimas pesquisas efectuadas durante a sessão de 
trabalho 

 

 Permite alterar os vários parâmetros que definem o ambiente da 
interface, tais como: as cores da interface, o nº de registos por página 
e a base de dados seleccionada por defeito 

 

 Esta opção permite reexecutar a pesquisa corrente num dos motores 
de pesquisa disponíveis. O resultado é apresentado numa nova janela 

 

 Apresenta um texto de ajuda 

 

 
Impressão de cada registo ou de registos seleccionados 

 

 
Selecciona todos os registos apresentados na página. A opção é 
assinalada em todos os registos. Estes podem ser posteriormente 
impressos através da opção  
 
 

 

 

 
 
Permite fazer a mesma pesquisa numa das 
outras bases de dados existentes 
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3. PESQUISA AVANÇADA 

 

Este modo de pesquisa exige que o utilizador conheça a linguagem de pesquisa, mais 

concretamente os termos pesquisáveis, os operadores booleanos e a sintaxe de pesquisa. 

 
 

Para fazer uma pesquisa Avançada siga os seguintes passos: 

 
1. Seleccione do menu a opção “Avançada” 

2. Escreva a expressão de pesquisa respeitando a sintaxe convencionada para as bases 

de dados ISIS. Os termos utilizados na pesquisa têm que corresponder exactamente aos 

termos criados na base de dados. Podem ser seleccionados múltiplos termos, utilizando 

os operadores booleanos “and” (E), “or”(OU) e “not”(NÃO) [se necessário utilize a 

opção  para consultar e seleccionar os termos pesquisáveis] 

3. Como alternativa pode seleccionar do histórico uma das expressões já executadas. 

Esta lista só fica activa caso já tenham sido feitas pesquisas 

 

Todas as considerações tecidas a propósito dos resultados da Pesquisa Simples, 

também se aplicam à Pesquisa Avançada.



 15

4. NOVIDADES 

 

Permite a execução automática de várias pesquisas: 

 

 
 

 
Executa a pesquisa associada à designação 

 
Limpa o conteúdo dos campos preenchidos no formulário 

 

Por defeito, aparecem as datas de 2008, podendo ser alteradas para o ano, mês ou dia 

pretendidos. 

 

Nota: Os ‘documentos entrados’ correspondem à data de introdução do registo na 

aplicação, que pode ser posterior à data da sua publicação. 

 


